LEI Nº 808, DE 08/07/82

Dispõe sobre criação de cargo na Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado, na Câmara Municipal de Timóteo, o cargo de Assessor Legislativo, de provimento em comissão, com vencimentos mensais de Cr$-99.435,60 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e cinco cruzeiros e sessenta centavos).

Art. 2º - Os benefícios de que trata o artigo 1º desta Lei serão concedidos até a data de 30 de agosto de 1982, podendo este prazo ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de julho de 1982; 18º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

